
Instalação de semáforo de travessia de pedestres, na Av. Dr. Cavalcanti, altura do n.º 52 –
(Centro). 

Considerando  que  a  dificuldade  para  cruzar  a  via,  por  conta  do

enorme fluxo de veículos, faz com que seja necessária a instalação de semáforo no local

abaixo mencionado, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, instalação de semáforo de travessia de pedestres, na

Av. Dr. Cavalcanti, altura do n.º 52 – (Centro). 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2023.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Pastor Roberto Conde 
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